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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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PRO~TO. LNQ 554-A - 1947 
~~ 

/ 

Rêdação ' final do Projeto de lei 554, de 1947, que &utoriza o Po-
'"' , - , 

der Executivo a abrir, pelo Ministerio da Viaçao e Obras Publi -

cas, o crédito especial de cI$ 307 . 500,00, para pagarrJento de sa -
, . A 

larios devidos aos alunos da Escola Profissional da Rede de Via-
N 

çao Cearense . 

• 

° CONGRE SSO NACIONAL decreta: 

. Art . lQ -
, 
E o Poder Executivo autorizado a abri~ pelo 

~inistério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de tre­

zentos e sete mil e quinhentos cruzeiros (~ 307.500,OO),para pa-
, 

garnento de salarios devidos aos alunos da Escola Profissional da 

Rêde de Viação Cearense, relativos ao exercício de 1946. 

Art . 2º -
, 

A presente lei entrara em vigor na data da 

- -, sua pub1icaçao , revo8adas as disposiçoes em contrario . 

Sala da Comissão de Redação, em 12 de Setembro de 1 ~47. 
r-
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C AM ARA DO S DEP U TA D OS 
DiJeterlG dos Serviços Legislati.'Yo$, 

s~ao do Expediente 
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' M ' ,," ' IteC' 

van . 



. ~ , .' 
• . t'-..... 

cAMARA D O S DEPUTADOS 
Diretoria dos Serviços Le.Glslativos 

Secção do Expe&ente 

F e i t o o r e s ~................ e x p e d i e n t e 

: :I·~~;: · ·s"· O'~~b VN~.~o ~~. ~~~1l. ........ 4"d~ :~?: 
Secletaria d dos Deputados. 

Bm ... U .de ........ ~~~~ . . (J..~ . . ~.~. e 19!tJ. • 
-~----_ .............. _ ... . c,.c."z,~ .. ~ . ...... .. _._._-

, 

, 
• 

, 

'" 
, 

M 

lO 
>C 
';;; 
o 

..... 
~ 
cn 
""" - N • ~ 
11) ~ . ' . " 
11) 

NO 
NZ 

!...J 
.30.. 

.., . ' .. 

, 

, 

, 

• 

• 

, 

, 
• 

, 

, 

, 

• 

, 

, .. 
. ' , . 

.. 

• 



çp :tv 
0; J b ... ............. ~ .... .. no.v.emb.ro ...... ................ .... ........ d6 

1 ...... 5 .... 8. .. 9 ......... . 
~ .. ~~ ....... . 

• 

• 

• 

Imp . .Nacional -

Excelentíssimo Senhor Deputado Munhoz da Ro~ha 
, ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce -,. . ,. 
lencia, para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos 

Deputados, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelentí~ 
, N" 

simo Senhor Presidente da Republica a proposiçao dessa Camara 

que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Via­

ção e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 307.500,00 para 
, 

pagamento de salarios devidos aos alunos da Escola Profissional 
,. N 

da Rede de Viaçao Cearense. 

Aproveito a oportunidade para reiterar 
,. -a Vossa Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao • 

. /) 
/) 

• 
/ 

, A 

~ 
Senador ' eorgino Avelino , . 

1 Secretario. 

~ _ti 

CAMARAdoslJFPt lT:\ f' .-.1 
Diretor t,' o d. 1 '~.' '1 ,- : , •• • tl . . j . I ' I , 

~;. 2 1 :'; t ·\11 .rr 
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o CONGRE~AL DECRETA: ô:/f 

Art. lQ - É o Poder Executivo autorizado 
, N . , , 

a abrir, pelo Ministerl0 da Viaçao e Obras Publicas, o cre -
e - dito especial de trezentos e sete mil e quinhentos cruzei-

, 
ros (Cr$ 307.500,00), para pagamento de salar'ios devidos 

A ... 

aos alunos da Escola Profissional da Rede de Vlaçao Cearen -
se, relativos ao exercício de 1946. 

, 
Art. 2Q - A presente lei entrara em vigor 

... ... 
na data da sua publlcaçao, revogadas as disposlçoes em con-

, 
trario. 

SENADO FEDERAL, em JJJ de novembro de 1947. 

e -

f 
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CÂMARA DOS DFPUTADOS 

PROJETO NQ 554-11 - 1947 

Redação final do Projeto cie lei 554, de 1947, que &utoriza o Po-
" 

# ..., , 

der Executivo a abrir, pelo Ministerio da VHiçao e ()braa Pub1i -

caB, o crédito espocial do cr~ 307.500,00, para pa~a ' ento de sa -
, A 

larios devidos aos alunos da Escola Profi~sional da Rede de Vla-

-çao Cearense . 

o cO!.mmsso NACIONAL deereta: 

Art. lQ -
, 
E o Poder Lxecutivo autorizado a abrir pelo 

, .... , 11 

Mini aterio da Viaçao e Obras Pub1i co. s t o cr(.di to e special de tre-

zer.tos e sete mil e quinhentoS' cruz~iros (C~~ 307.500,OO),para pa-
, 

gamento de salarios devidos aos alunos du Escola Profissional da 

Rêde de viação Cearonse, relativos ao exerclcl0 de 191~6. 
, 

A pro sente lei entrara em visoI' nu data da 
. ,.", ,.", 

sua publl ca(; ao, revot,jade.s [s disposiç oe s em con t.rario. 

-Sala da Comissão t!e Redação, om 12 de Sutembro ae 1ft .. ,] . ,.. 

van. 
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I 
PROJETO 

N.O 554 - 1947 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação, o cré­
dito especial de Cr$ 307 .500,00, para pagamento de salários devidos 
aos alunos da Escola Profissional da Rêde de Viação Cearense 

(Da Comissão de Finanças e Ol'çamento) 

o Sr . Presidente da República, com 
a Memagem n.o 12 de 12 de janeiro 
d o corrente ano solicita ao Congl'2sso 
Nacional a necessária autorização para 
abr ir pelo Minisvério da Viação e Obras 
Públicas o crédito especial de trezen­
tos e sete mil e qUinhentos cruzeiros 
(Cr$ 307 . 500,00), para pagamento dos 
salários dos alunos da Escola Profissio­
nal da Rêde de Viação Cear ense, re­
lativos ao exercício de 1946. 

Esclarece o Sr. Ministro da Viação 
e Obras I~úblicas qUe o Decreto-lei nú­
mero 5.607, d,,, 22 de junho de 1943, 
cuja execução foi regulada pelo De­
creto n .o 12 .674 , da me·sma data, criou 
um serviço de emino e orien tação 
pl'oIissional em cada uma das estradas 
doe ferro administradas p.:la União. 
O art . 19 daqueLe Decreto-lei estabe­
leceu o pagam2nto de diárias aos alu­
nos matriculados nos cursos de for­
macão e, aperfeiçoam·,nto; essl:', despe­
sa foi custeada, até o exercício de 1945, 
ptla3 dotações or.camentárias d€stin a­
oas 8-0 pessoal extranumerário diarista 
da R. V. C . m:iS em 1946, o Departa ­
menta Administrativo do S·Érviço PÚ­
blico entendeu VEdar aquela prátic'a. 
considerando que os alunos dos referi­
dos cursos não estavam compreendidos 
na modalidade de servidores públicos 
d"finidos no Capítulo IV do Def'erto­
lei n,O 5 . 175, de 7 de janeiro de 1943 . 
Em virtude de.ssa interpretação fica-

ram os alunos dos cursos de formf!Ção 
e aperfeiçoamento da R, V . .o. priva­
dos do recebimento das diárias a que 
tinham irrecusá vel direito. 

Trata se de uma obrigação decor­
rente d·e dispositiVO legal expresso, ' 
sendo necdsária a concessão de recur­
sos orçam entários ou a·dicionais para 
ocorrer aO pagamento das diárias veu­
cidas. E, quanto ao exercício de 19M, 
a abertura do cl'édito especial é o 
meio legítimo para satisfação dêsse 
compromisso 

Ne.ssas condições, somos pela con­
cessão do crédito solicitado, a;provan­
do-se o seguinte: 

~ ______ ~P~R~QWT~~4~ 
Auto?'iza o Pode?' Executivo a 

brir, pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, o crédito especial 
de Cr$ 307.500;0{), para pagamento 
àe salários devidos aos alunos da 
Esco/<l Profissional da Rêde de 
Viação Cearense , 

O Con gr,'sso Na;cional decreta: 
Art. 1.0 i:!<fa o Poder Executivo au­

toriZHdo aOabrir . pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, .0 credito es­
pecial de trezentos e sete mil e qui­
nhentos cruZieiros (Cr$ 307.500,00) , 
para pagamento de salários devidos 
aos alunos da Escola Profissional da 
Rêde de Viacão c earense) relativos ao 
exercício de 1946, . 
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Art. 2.° A present~ lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

----Sala "Antônio Carlos", em 6 de 
agõsto de 1947. - Raul Barbosa, Re­
lator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orçamen­
to opina favoràvelmente ao Projeto 
oferecido à Mensagem n,o 12, de 12 de 
janeiro de 1947. 

Sala "Antônio Carlos", em 6 de 
agõsto de 1947. - Sousa Costa, presi­
doente. - Raul Barbosa, Relator. -
Aliomar Baleeiro. Gercindo de 
Pontes, no impedimento do SI' Depu­
tado Barbosa Lima. - Fernando Nó­
brega. - Israel Pinheiro. - Amaral 
Peixoto. - Moura Brasil. - Café Fi­
lho. - Tristão da Cunha. - Horácio 
Lafer. - CaTlos Marighella. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE o PARECER 

Senhores Membros ja Câmara dos 
Deputados: 

~I'­
Jl) 

1. No processo anexo está justifi­
cada a necessidade da abertura, pelo 
Ministério da, Viação ':! Obras Públi­
cas, de um crédito especial de Cr$ 
307,500,00, para atender ao pagamen­
to de salários devidos aos alunos da 
Escola Profissional da Rêde de Via­
ção Cearense, relativos ao exercício 
de 1946. 

Jl) 

o 
~z 
!...J 
.30.. 

2. O Ministério da Fazen<la, que 
• examinou o assunto, ~oncluiu fovorà­

velmente à concéssão tio crédito, ten­
do em vista que a despesa decorre 
de determinação legal. 

3. A providência necessária acha­
se consubstancia<ia no anexo ante­
proj-eto, que tenho a Honra de sub­
meter à consideração do Poder Le­
gislativo. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 
11947. EURICO G. DUTRA. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

1. Propõe o Ministério da Viação 
e Obras Públicas a a,bertura de um 
crédito especial de Cr$ 307 ,500,00, 
para pagamento de salários aos alu-

nos da Escola Profissional da Rêde de 
Viação Cearense, relativos ao exer­
cício de 1946. 

2 Decorre a prOVidência do De­
creto-lei n.o 5.607, de 22 de junho de 
1943, esciarecendo aq11ê!c Ministério 
\ f1s , 5) : ' 

"Pelo Decreto-lei n.· 5.607, de 
de junho de 1943, foi detel'mi­
nada a criação. em cada uma das 
Estrada s de Ferro Administradas 
pe:a União, de um serviço de En­
sino e Orientação Profissional, 
ruja execução foi regulada pelo 
De::reto n.O 12.674, de 22 do refe­
rido mês. 

No artigo 19 do citado regula­
mento, ficou estabelecido o pa­
gamento de diárias aos alunos 
matriculados nos Cursos de For­
mação e Apefeicoamento das 
mencionadas Estradas. 

Apesar daquel? determinação 
não foi possível, no corrente exer­
cício, efetuar o pagamento das 
diárias aos alunos da Escola Pro­
fissional da Rêde de Viação Cea­
rense, à conta da dotação orça­
mentária destinada ao pessoal 
extranumerário diarista, por não 
se acharem êsses .. dunos compre­
endidos na modalidade de servi­
dores públicos caracterizados no 
Capítulo IV do DEcreto-lei nú­
mêro 5.175, de 7 de janeiro de 
11M3, segundo o parecer do De­
partamento Administrativo do 
Serviço Pút>lico, de fôlhas 18 
dêst~ processo." 

3, A despesa decorre de determi­
nação legal e uma vêz que não foi 
possível efetuar os pagamentos, em 
1946, por falta de verba própria, con­
siste a solução na abertura de crédito 
especial, como solicita o referido Mi­
nistério. 

4. Assim, opino seja o assunto sub­
metido à consideração do Poder Le­
gislativo, mediante mensagem, acom­
panhada do anexo anteprojeto de lei 
que consubstancia a prOVidência pro­
posta, 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. e Ex. a os protestos do 
meu mais profundo respeito. 

Em 10 de janeiro de 1947. - Cor­
rêa e Castro. 

• 
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ANTEPROJETO 

Autoriza a abertura, pelo Mi­
nistério da Viação e Obras Pú­
blicas, do crédito especial de 
Cr$ 307.500,00, para pagamento 
de salários dos alunos do Escola 
Profissional da Réde de Viação 
Cearense. 

Artigo único. Fica o Poder Exe­
cutivo autorizado a abrir, pelo Minis-

tério da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de trezentos e sete 
mil e quinhentos cru<;eiros . .. .... . 
(Cr$ 307.500,00), para jJagamento de 
salários devidos aos alunos da Escola 
Profissional da Rêde de Viação Cea­
rense, relativos ao exercício de 1946; 
revoga.das as disposições em contrá­
rio. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1947 
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n9 12, de 12 de janeiro do corrente o, solicita 
, - , Nacional a necessaria autorizaçao para abrir pelo Mini terio da 

Viação e Obras Públicas o crédito especial de tresentos e sete 

mil e quinhentos cruzeiros (CR$ 307 500,00), para pagamento de 
, A _ 

salarios dos alunos da Escola Profissional da Rede de Viaçao C~ 

arense, relativos ao exercício de 1946. 

- , Esclarece o Sr. Ministro da Viaçao e Obras Pu-

blicás que o Decreto-lei n9 5 607, de 22 de junho"de 1943, cuja 

execução foi regulada pelo Decreto n9 12 674, da mesma data, cri 

ou um serviço de ensino e orientação profissional em cada uma 

das estradas deJrerro administradas pela União. O art. 19 da-
, 

quele Decreto-lei estabeleceu o pagamento de diarias aos alunos 

matriculados nos cursos de formação e aperfeiçoamento; essa de~ 

pesa foi custeada, até o exercício de 1945, pelas dotações orç~ 
, , 

mentarias destinadas ao pessoal extranumerario diarista da R.V.C. 

mas, em 1946, o Departamento Administrativo do Serviço Público 
, 

entendeu vedar aquela pratica, considerando que os alunos dos r~ 

feridos cursos não estavam compreendidos na modalidade de servi 

dores públicos definidos no Capítulo IV do Decreto-lei n. 5 175, 

de 7 de janeiro de 1943. Em virtude dessa interpretação ficaram 

os alunos dos cursos de formação e aperfeiçoamento da R.V.C. pri 
, , 

vados do recebimento das diarias a que tinham irrecusavel direi-

to. 
. 
Trata-se de uma obrigaçao decorrente de disposi 

, -tivo legal expresso, sendo necessaria a concessao de recurses o~ 
, , 

çamentarios ou adicionais para ocorrer ao pagamento das diarias 
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vencidas. E, quanto ao exercicio de 1946, a abertura do crédito 

especial é o meio legitimo para satisfação desse compromisso. 

- - ~ Nessas condiçoes, somos pela concessao do cre-

dito solicitado, aprovando-se o seguinte: 

Autoriza o Poder Executivo a 
a9rir, pelO M9~da Viação e ~ 
Publicas, o credito especial de 
CR$ 307 500,00, para pagamento ., 
de salarios devidos aos alunos 
da Escola Profissional da Rede 
de Viação Cearense. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
, ~ , , 

abrir, pelo Ministerio da Viaçao e Obras Publicas, o credito e~ 

pecial de tresentos e sete mil e qUinhentos cruzeiros (CR$ ••••• 

307 500,00), para pagamento de salários devidos aos alunos da 

Escola Profissional da Rede de Viação Cearense, relativos ao e~ 

cicio de 1946. 
; 

Art. 29 - A presente lei entrara em vigor na 

- - ~ data da sua publicaçao, revogadas as dispos1çoes em contrario. ' 

favoravelmente 
.JW 

eonbrsiPIa.mel'lte 
de 

Sala "António Carlos", em hde agosto de 1947 
---=:::::::- / 

-~R-e~la""""":""t -or-- / 

PARECE~ 
-~ A Comissao de Finanças e Orçamento 

, 
Projecto oferecido a Mensagem n9 12, de 12 

janeiro de 1947. 

,/ 

...----' /.------
( 

oI\1'Ó Carlos", em ~ de agosto de 1947 . . , . 
,Presidente 

, Relator ff 
/--rf"v'l.-/C.V\~- ~ ~~ 

~ ~"1a,, ... /\ ', 1\ " • 
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;: Câmara dOsÍ 

L No proçesso anexo está Justw- I 
cada a n~ssidade de. abertura, pelo 

---

Ministério da Viação e Obra s Í>úbli­
, cas, de um crédito especial de Cr$ 
307 .500,00, para atender ao pagamen­

: to de salários devidos aos alunos da 

I
' Escola Profission.al da Rêde de Viação 
Cearense, rela tlvos ao exercício de 

11946. 
. 2. ,O Ministério da 'Fazenda, que 
exammou o assunto, concluiu favorà­
velmente à concessão do crédito ten­
do em vista que a despesa deco~re de 
determinação legal. 

3 . A providência necessária aCha- ' 
~e consubstanciada no anexo antepro­
Jeto, que tenho a honra de submeter 
à co,nsideração ?O Poder Legislativo. 

RIO de J aneiro, 12 de Janeiro de 
1!M7. - EURICO G. DUDRA. 

EXPOSIÇÃO 

EXOêl,entissimo 
da Repú.blica : 

DE MOTIVOS 

Senhor Presidente 

1. Propõe o MinistériQ da Viação 
e Obras Públicas a abertura de um 
crédito especial de Cr$ 307 .500 ,00, para 
pagamento de salários _ft~ alunos da · 
Escola Profissional da Rêde de Viação l '~"=====------------
Gea,rense, relativos ao exercíd o de 3 1946. . A despesa decorre de determi-

2. Decorre a providência do De- naç~o legal e uma vêz que não foI 
creto-Iei n,o 5.607, de 22 de junho de posslVel efetuar os pagamentos, em 
1943, esclarecendo aquêle Ministério 1946, por falta. de verba própria, con-
(fls. 5) : siste a solução na abertura de crédito 

"Pelo Decreto-lei n ,o 5.607, de I es~i!ll, como solicita o re-ferido Mi-. 
22 de junho de 1943, foi determl- nisténo. . . . 
nada a criação, em cada uma das 4.. As.slm, 0I?mo sep o assunto sub-
Jl:stradas de Ferro Administradas n;etld.o a con~lderaçao do Poder Le· 
p;€la União, ?-e um serviço de En- I glSlatlvo, medIante mensag~m, acom-
smo e Onentação Profissional panhada do anexo anteprojeto de lei 
cuja. execução foi regulada pel~ que consubstancia a providência pro-
Decreto n.o 12 . 674, de 22 do refe- posta. 
rido mês. . Aproveito a ' oportunidade para re-

No artigo 19 do citado regula- novar a Vossa Excelência os protestos 
mento, ficou estabelecido o pa- do meu mais profundo respeito . 
gamento de diárias aos alunos Em 10 de janeiro de 1947 . - Corrêa 
matriculados nos Cursos de For- e Castro. 

ANTEPROJETO mação e Aperfeiçoamento das 
mencionadas Estradas. 

Apesar daquela determinação 
não foi possível, no corrente exer_ 
cício, efetuar o pagamento das 
diárias aos alunos da Escola Pro- I 
fissional da Rêde de Viação Cea- ' 
rense, à conta da dotação orça­
mentária destinada ao pessoal ex­
tranumerário diarista por não se 
acharem êsses alunos . ~ompreendi­
dos na modalidade de servidores 
públicos caracterizados no Capi­
tulo IV do Decreto-lei n .O 5.175, 
de 7 de janeiro de 1943, segunda 
o parecer do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público 
de fôlhas 18 dêste processo." ' 

--

Autoriza a abertura, pelo Mi. 
nistério da Viação e Obras Pú­
blicas, do crédito especial de 
Cr$ 307.500,00, para pagamento de 
salários dos alunos da Escola Pro­
fissional da Réde de Viaçao Cea­
rense. 

Artigo único . Fica o Poder Exe­
cutivo autorizado a abrir, pelo MinTh­
tério da Viação e Obras Públicas, ' o 
crédito especial de trezentos e se'te 
mil e quinhentos cruzeiro . . .... . . ' .• 
(Cr$ 307 .500,00), para pagamento ~e 
salários devidos aos alv.nos da Esco~a. 
Profissional da Rede de Viação Cel;l­
rense, relativos ao exercício de 1946; 
revogadas as disposições em contrário. 

,~ 
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